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De autoria do Prefeito Municipal, o Projeto de Lei n® 25/2025, “Autoriza o Poder
Executivo Municipal a conceder subvengédo social a entidade “APAE — Associagéo de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Bonfindpolis de Minas e da outras providéncias”.

Apobs distribuicdo, houve decisdo conjunta dos membros das comissdes, para
analise e parecer, nos termos do art. 117, I, do Regimento Interno.

Durante a tramitagdo, o Prefeito apresentou Substitutivo ao projeto de lei

original. Publicado no quadro de avisos da Camara em:

40112 12045 4 34 orey
e registro em livro propio as folhas .
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E, sucintamente, o relatorio.

Preliminarmente, é preciso reconhecer que a matéria é indiscutivelmente de
competéncia do Municipio, posto versar sobre assunto de interesse do Municipio,
conforme estabelece o artigo 18, IV e 24, inciso |, ambos da Lei Orgéanica do Municipio,
verbis:

Art. 18. Ao Municipio de Bonfinépolis de Minas compete prover a
tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem-estar
de sua populagdo, cabendo-lhe, dentre outras, as seguintes
atribuigbes:

IV - legislar sobre assuntos de interesse local, dentro de sua
competéncia;

Art. 24. Cabe & Cémara Municipal, com a sang¢do do Prefeito,
legislar sobre todas as matérias de competéncia do Municipio,
especialmente:

I - matéria patrimonial, tributaria e orgamentaria: Plano Plurianual,
Diretrizes Orgamentarias e Orgamento Anual, abertura de créditos
especiais e suplementares, remissdo de dividas, concessédo de
isengdes e anistias fiscais, auxilios e subvengées;
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Por outro lado, trata-se de matéria de competéncia do Prefeito Municipal,
conforme prevé o artigo 56, inciso Il, da Lei Orgénica Municipal, vejamos:

Art. 56. Sdo matérias de Iiniciativa privativa, além de outras
previstas nesta Lei Orgénica:

Il - do Prefeito:

d) matéria patrimonial, orcamentéria e a que autorize a abertura de
crédito adicional ou conceda auxilios, anistias, isencbes, prémios e
subvencgées.

Superados os aspectos de admissibilidade, no mérito verifica que o Prefeito
busca com a proposta, autorizagéo legislativa para concessao de subvengéo social, no
valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a APAE - Associacdo de Pais e Amigos
dos Excepcionais de Bonfindpolis de Minas, destinada ao “custeio e desenvolvimento
das atividades de assisténcia, educagéo e salde voltadas as pessoas com deficiéncia
atendidas pela entidade, promovendo sua incluséo social, bem como a manutengéo de
suas instalagbes e programas.

A proposta cuida ainda de autorizagcdo para abertura de crédito adicional
especial para atender as despesas com a subvengao a ser concedida.

Destarte, ndo verifico dbice a aprovacéo da matéria.
Ill - CONCLUSAO:

ANTE O EXPOSTO, voto pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei
n® 25/2025, na forma do Substitutivo n°® 01, e no mérito pela sua aprovagéo.

Sala das Reunides, 09 de dezembro de 2025.

Vereadora Clﬂm SAUDE

— L ———— . N b - P Relatora
CAMARA MUNICIPAL DE BONFINOPOLIS :

DE MINAS - MG CAMARA MUNICIPAL D
( | ; DE MINAS -

SECRETARIA DAS COMISSOES | @ i secnenaCE NS

DESPACHO - DESPACHO

Aprovado ¢<) Rejeitado ( ) o voto do r_elator | Dou por concluso nesta comissd:
o ek p:;g Lg’°::,f£;’°’av°'s(°) ' 0 presente processo leyisiair
S it é') 2a( subam 0s autos A mesa Jirelo’ =
i [ /1L [ =N 1 ‘ -
Sala de Comissos ] Sala das Cemis s_Z..O /L2 1wl

g A A g7
PRESIDENTE DA COMISSAO

/

Fon

PRESIDENTE DA COMISAO




